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Atos Oficiais Leis

PODER EXECUTIVO DE BURITAMA

Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    email: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

LEI Nº 4.726, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao 
orçamento de 2021, alteração do PPA LDO para os fins que 
especifica e dá outras providencias”. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

  
  Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do município de Buritama, crédito 
adicional suplementar, ao orçamento programa de 2021, nos termos do inciso I do art. 41 da lei 
federal nº 4.320/64, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentarias:  
  
 02 - PODER EXECUTIVO 
 
02.05 – Divisão de Educação Básica FUNDEB 
3190.11.02.02 - 12.361.0013-2.010   Venc. e Vant. Fixas – P. Civil - Magist R$      195.000,00  
319011.02.02 -12.365.0013-2.073 -Venc. e Vant. Fixas – P. Civil - Magist  R$      105.000,00  
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES... .............................................          R$        300.000,00 
 
 
  Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE DOTAÇÕES, no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), conforme disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320/64 da seguinte conta de receita orçamentária: 
 
02 - PODER EXECUTIVO 
 
02.04 – Departamento Municipal de Educação Básica 
4490.51.01.01 – 12.361.0011-1.001 – Obras e Instalações                                  R$     100.000,00 
 
02.08 – Departamento Municipal de Saude 
4490.52.01.01 – 10.301.0018-1.021 – Equip. e Material Permanente                  R$    150.000,00 
3390.30.40.05 - 10.301.0018-2.014 – Material de Consumo – PAB UNIÃO      R$     50.000,00 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                             R$    300.000,00 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    email: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo 16 
da Lei Complementar nº 101/2000, fica dispensado tendo em vista tratar-se de reforço de 
dotações de programas já constantes do orçamento corrente. 

 
Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho 

de que se trata esta lei. 
 
 Art. 5º - As despesas autorizadas por esta lei, não tem caráter continuado, não se 
aplicando as vedações do art. 8º da Lei Complementar n. 173/2020.  

 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Buritama, 15 de dezembro de 2021; 104 anos de Fundação e 73 anos de 

Emancipação Política. 
 
 

 RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS  
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
 

ILSON JOSÉ GARCIA 
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

 
 

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do Município, nesta data. 
 
 

 
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 

Encarregada de Secretaria 
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Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    email: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

LEI Nº 4.727, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao 
orçamento de 2021, alteração do PPA LDO para os fins que 
especifica e dá outras providencias”. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

  
  Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do município de Buritama, crédito 
adicional suplementar, ao orçamento programa de 2021, nos termos do inciso I do art. 41 da lei 
federal nº 4.320/64, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentarias:  
  
 02 - PODER EXECUTIVO 
 
02.05 – Divisão de Educação Básica FUNDEB 
3190.11.02.02 - 12.361.0013-2.010   Venc. e Vant. Fixas – P. Civil - Magist R$      195.000,00  
319011.02.02 -12.365.0013-2.073 -Venc. e Vant. Fixas – P. Civil - Magist  R$      105.000,00  
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES... .............................................          R$        300.000,00 
 
 
  Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE DOTAÇÕES, no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), conforme disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320/64 da seguinte conta de receita orçamentária: 
 
02 - PODER EXECUTIVO 
 
02.02 – Departamento Municipal de Finanças, Contabilidade e Tributos 
9999.99.99.01 - 99.999.9999-9.999 – Reserva de Contingência                           R$   300.000,00 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                             R$    300.000,00 
 
 

 
Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo 16 

da Lei Complementar nº 101/2000, fica dispensado tendo em vista tratar-se de reforço de 
dotações de programas já constantes do orçamento corrente. 

 
Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho 

de que se trata esta lei. 
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 Art. 5º - As despesas autorizadas por esta lei, não tem caráter continuado, não se 
aplicando as vedações do art. 8º da Lei Complementar n. 173/2020.  

 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Buritama, 15 de dezembro de 2021; 104 anos de Fundação e 73 anos de 

Emancipação Política. 
 
 
 

 RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS  
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
 

ILSON JOSÉ GARCIA 
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

 
 

 Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do Município, nesta data. 
 
 

 
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 

Encarregada de Secretaria 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 
 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    e-mail: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 201, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.  
 

“Altera a Lei Complementar nº 16, de 29 de setembro de 2006, para dispor 
sobre a taxa de administração para o custeio das despesas correntes e de 
capital necessárias à organização e ao funcionamento do Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Buritama e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 
 

Art. 1º O artigo 13 da Lei Complementar nº 16, de 29 de setembro de 2006, passa a 
vigorar com a redação do §3º alterada, e acrescido dos §§ 6º e 7º, a saber: 

 
“Art. 13 .................... 

 
§3º - O valor anual da taxa de administração mencionada no parágrafo anterior será 

de 3% (três por cento) do valor total da remuneração de contribuição dos servidores ativos 
vinculados ao IPREM no exercício financeiro anterior. (NR) 
 

................................. 
 
§6º - Fica autorizada a elevação em 20% (vinte por cento) da Taxa de Administração 

prevista na redação dada ao §3º deste artigo, desde que embasada na avaliação atuarial do 
IPREM e destinado exclusivamente para o custeio de despesas administrativas relacionadas a: 
 

I - obtenção e manutenção de certificação institucional no âmbito do Programa de 
Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência 
Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - Pró-Gestão RPPS, 
instituído pela Portaria MPS nº 185, de 14 de maio de 2015, podendo os recursos ser 
utilizados, entre outros, com gastos relacionados a: 

 
a) preparação para a auditoria de certificação; 
b) elaboração e execução do plano de trabalho para implantação do Pró-Gestão RPPS; 
c) cumprimento das ações previstas no programa, inclusive aquisição de insumos materiais e 
tecnológicos necessários; 
d) auditoria de certificação, procedimentos periódicos de auto avaliação e auditoria de 
supervisão; e 
e) processo de renovação ou de alteração do nível de certificação; 
 

II - atendimento dos requisitos mínimos relativos à certificação para nomeação e 
permanência de dirigentes do IPREM, do responsável pela gestão dos recursos e dos 
membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos, conforme previsto 
no inciso II do art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 1998, e regulação específica, contemplando, entre 
outros, gastos relacionados a: 

 
a) preparação, obtenção e renovação da certificação; e 
b) capacitação e atualização dos gestores e membros dos conselhos e comitê. 
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III - A elevação da Taxa de Administração de que trata o §3º deste artigo observará 

os seguintes parâmetros: 
 
a) deverá ser aplicada a partir do início do exercício subsequente ao da publicação 

desta lei, condicionada à prévia formalização da adesão ao Pró-Gestão - RPPS; 
 

b) deixará de ser aplicada se, no prazo de dois anos, contado a partir da data prevista 
no inciso I, o IPREM não obtiver a certificação institucional em um dos níveis de aderência 
estabelecidos no Pró-Gestão RPPS; 

 
c) voltará a ser aplicada, no exercício subsequente àquele em que o IPREM vier a 

obter a certificação institucional, se esta se der após o prazo de que trata o inciso II. 
 

§7º - A aplicação do novo limite e base de cálculo da Taxa de Administração será 
considerado a partir do primeiro dia do exercício subsequente à data de publicação desta 
Lei.  
 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Buritama, 15 de dezembro de 2021; 104 anos de Fundação e 73 anos de 

Emancipação Política. 
 
 
 
 

 RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS  
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
 

 Publicado na Divisão de Expediente do Governo do Município de Buritama, na data 
supra, por afixação em local de costume. 
 
 

 
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 

Encarregada de Secretaria 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 
 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    e-mail: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 202, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
Institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município de Buritama; 

fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de 
previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de 
benefícios de previdência complementar; e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

 
CAPÍTULO I 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
 

 Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Buritama, o Regime de 
Previdência Complementar – RPC, a que se referem os § 14, 15 e 16 do artigo 40 da 
Constituição Federal. 

 
Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS aos servidores públicos titulares de cargos 
efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que 
ingressarem no serviço público do Município de Buritama a partir da data de início da 
vigência do RPC de que trata esta Lei, não poderá superar o limite máximo dos benefícios 
pagos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 

 
Art. 2º O Município de Buritama é o patrocinador do plano de benefícios do Regime 

de Previdência Complementar de que trata esta Lei, sendo representado pelo Prefeito 
Municipal que poderá delegar esta competência. 
 

Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende 
poderes para a celebração de convênio de adesão e suas alterações, retirada de patrocínio, 
transferência de gerenciamento e para manifestação acerca da aprovação ou da alteração de 
plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos. 
 

Art. 3º. O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e 
será aplicado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos 
poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público a partir da 
data de: 

 
I - publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar 

nº 109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao plano de benefícios 
previdenciário administrado pela entidade fechada de previdência complementar; ou 
 

II – início de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com a entidade 
aberta de previdência complementar. 

Art. 4º.  A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de 
que trata esta Lei, independentemente da inscrição do servidor como participante no plano de 
benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que 
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trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 
RPPS (do Ente) aos segurados definidos no parágrafo único do art. 1º.  

 
 Art. 5º. Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei 

que tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do Regime 
de Previdência Complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao RPC, na 
forma a ser regulada por lei específica, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contado da vigência do Regime de Previdência Complementar. 

 
Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é 

irrevogável e irretratável, devendo observar o disposto no art. 4º desta Lei.  
 
Art. 6º.  O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º será oferecido 

por meio de adesão a plano de benefícios já existente ou plano próprio em entidade de 
previdência complementar. 

 
CAPÍTULO II 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS 
 

Seção I 
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios 

 
 Art. 7º. O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento, 

observadas as disposições das pertinentes Leis Complementares, e dos normativos decorrentes 
desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a todos os servidores e 
membros do Município de Buritama de que trata o art. 3º desta Lei.  

 
Art. 8º. O Município de Buritama somente poderá ser patrocinador de plano de 

benefícios estruturado na modalidade de contribuição definida, cujos benefícios programados 
tenham seu valor permanentemente ajustado à reserva constituída em favor do participante, 
inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado líquido de sua 
aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos.  

 
§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não 

programados que:   
 
I - assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte do 

participante; e   
 

II - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do 
participante. 
 

 
 
§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de benefícios 

previdenciários poderá prever a contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade 
seguradora, desde que tenha custeio específico. 
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§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência 
do assistido, desde que contratada junto à sociedade seguradora. 
 

Seção II 
Do Patrocinador 

 
 Art. 9º. O Município de Buritama é o responsável pelo aporte de contribuições e 

pelas transferências das contribuições descontadas dos seus servidores ao plano de benefícios 
previdenciário, observado o disposto nesta Lei, no convênio de adesão e no regulamento. 
 

§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma 
centralizada, pelos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma 
poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes. 

 
§ 2º O Município de Buritama será considerado inadimplente em caso de 

descumprimento, por quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, de 
qualquer obrigação prevista no convênio de adesão e no regulamento do plano de benefícios.  
Art. 10 Deverão estar previstas, expressamente, nos instrumentos jurídicos cabíveis ao plano 
de benefícios administrado pela entidade de previdência complementar, cláusulas que 
estabeleçam no mínimo:  
 
I - a não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinador, em relação a 
outros patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade de 
previdência complementar; 
II – os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas para 
os casos de atraso no envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de 
pagamento ou do repasse das contribuições; 
III – que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo 
patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à conta 
individual do participante a que se referir a contribuição em atraso; 
IV – eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser 
realizado pelo Ente Federativo; 
V – as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual e 
transferência de gerenciamento da administração do plano de benefícios previdenciário;  
VI – o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os 
patrocinadores vinculados ao plano de benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em 
prazo superior a noventa dias no pagamento ou repasse de contribuições ou quaisquer 
obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis. 

 
 
 

Seção III 
Dos Participantes 

 
Art. 11. Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os 

servidores e membros do Município de Buritama. 
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Art. 12. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante 
que: 

 
I – esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades 
de economia mista; 
II – esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento 
de remuneração, inclusive para o exercício de mantado eletivo em qualquer dos entes da 
federação; 
III – optar pelo benefício proporcional diferido ou auto patrocínio, na forma do regulamento 
do plano de benefícios. 
 

§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a manutenção do 
custeio do plano de benefícios, observada a legislação aplicável. 
 

§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do 
patrocinador em recolher junto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano de 
benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo patrocinador, na forma 
definida no regulamento do respectivo plano. 

 
§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua 

contribuição ao plano de benefícios. 
 
§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou 

a licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do recebimento da remuneração. 
 
Art. 13. Os servidores e membros referidos no art. 3º desta Lei, com remuneração 

superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social, serão automaticamente inscritos no respectivo plano de benefícios de previdência 
complementar desde a data de entrada em exercício.  

 
 § 1º É facultado aos servidores e membros referidos no caput deste artigo 

manifestarem a ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo 
Município, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de noventa dias após sua inscrição 
automática na forma do caput deste artigo, reconhecida como aceitação tácita à inscrição.   

 
 § 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no prazo de 

até noventa dias da data da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição 
integral das contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta dias do pedido de anulação 
atualizadas nos termos do regulamento.  

 § 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição prevista no 
§2º deste artigo não constituem resgate. 

 
§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição 

aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da 
devolução da contribuição aportada pelo participante. 
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§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao 
plano de benefícios, fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o 
cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de benefícios. 

 
Seção IV 

Das Contribuições 
 

 Art. 14 As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de 
cálculo das contribuições ao RPPS estabelecidas na Lei Complementar Municipal nº 16/2006 
que exceder o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, 
observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 

 
§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o 

disposto no regulamento do plano de benefícios. 
 
§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de 

caráter voluntário, sem contrapartida do Patrocinador, na forma do regulamento do plano de 
benefícios. 

 
Art. 15. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em 

contrapartida às contribuições normais dos participantes que atendam, concomitantemente, às 
seguintes condições: 

 
I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei; e 
II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o art. 4º 
desta Lei, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 
 

§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela que 
exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei. 

 
 § 2º Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto no 

regulamento do plano de benefícios, a contribuição do patrocinador não poderá exceder ao 
percentual de 8% (oito por cento). 

 
§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I e II 

do caput deste artigo, bem como aqueles que tenham ingressado no serviço público municipal 
em data anterior ao início da vigência do RPC e nele tenham permanecido sem perda do 
vínculo efetivo, caso não exerçam a opção prevista no art. 5º desta Lei, não terão direito à 
contrapartida do Patrocinador. 

§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o 
repasse das contribuições descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos 
participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, embora não enquadrados no inciso II 
deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios. 

 
§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na 

legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização 
monetária e consectários de mora estabelecidos no Convênio, regulamento e plano de custeio 
do respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador desde já autorizado a adotar as 
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providências necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano de 
benefícios. 

 
Art. 16. A entidade de previdência complementar administradora do plano de 

benefícios manterá controle individual das reservas constituídas em nome do participante e 
registro das contribuições deste e dos patrocinadores. 

 
Seção V 

Do Processo de Seleção da Entidade  
 

Art. 17. A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do 
Plano de Benefícios será precedida de processo seletivo conduzido com impessoalidade, 
publicidade e transparência e que contemple requisitos de qualificação técnica e 
economicidade indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de benefícios. 

 
§ 1º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com 

vigência por prazo indeterminado. 
 
§ 2º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Municípios 

desde que seja demonstrado o efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput 
deste artigo. 

Seção VI 
Do Acompanhamento do Regime de Previdência Complementar 

 
Art. 18. O Poder Executivo deverá instituir um Comitê de Assessoramento de 

Previdência Complementar (CAPC) nos termos da legislação vigente e na forma 
regulamentada pelo Município de Buritama: 

 
§1º Compete ao CAPC acompanhar a gestão dos planos de previdência complementar, 

os resultados do plano de benefícios, recomendar a transferência de gerenciamento, 
manifestar-se sobre alterações no regulamento do plano, além de outras atribuições e 
responsabilidades definidas em regulamento na forma do caput. 

 
§2º O Poder Executivo poderá, alternativamente ao comando do caput, delegar as 

competências descritas no §1º deste artigo ao órgão ou conselho já devidamente instituído no 
âmbito dos regimes próprios de previdência social desde que assegure a representação dos 
participantes. 

§3º O CAPC terá composição de no máximo 4 (quatro) membros e será paritária entre 
representantes dos participantes e assistidos, e do patrocinador, cabendo a este a indicação do 
conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

 
§4º Os membros do CAPC deverão ter formação superior completa, e atender aos 

requisitos técnicos mínimos e experiência profissional definidos em regulamento pelo 
Município de Buritama na forma do caput.  
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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 Art. 19. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do Município 
de Buritama que possuam o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do limite 
máximo estabelecido para os benefícios de aposentadorias e pensões do Regime Geral de 
Previdência Social, ficam condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência 
Complementar previsto na forma do art. 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas de 
educação, saúde e segurança. 

 
Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às 

despesas decorrentes da adesão ou da instituição do plano de benefício previdenciário de que 
trata esta Lei. 
 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Buritama, 15 de dezembro de 2021; 104 anos de Fundação e 73 anos de 
Emancipação Política. 
 

 
 

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS  
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
 
 Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do Município, nesta data. 

 
 

 
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 

Encarregada de Secretaria 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 203, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
“Dispõe sobre a alteração do caput e acrescenta-se o inciso 
II, do Art. 139 da Lei Complementar Municipal nº 2.024/91 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Buritama, 
com última redação dada pela Lei Complementar Municipal 
nº 111 de 19 de setembro de 2014 e n.° 179 de 30 de janeiro 
de 2019, e dá outras providências”. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei. 

 
Art. 1º - Fica alterado o caput e acrescenta-se o inciso II, ambos do Art. 139 da Lei 

Complementar Municipal nº 2.024/91 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Buritama, com eventuais alterações dadas pela Lei Complementar Municipal nº 111 de 19 de 
setembro de 2014 e n.° 179 de 30 de janeiro de 2019, com a seguinte redação: 
 

“Art. 139.   O disposto nesta lei complementar aplica-se aos períodos de licença-
prêmio não usufruídos no prazo previsto na vigência da redação anterior deste artigo. 
Parágrafo único   No interesse da Administração Pública, fica a autoridade 
competente, autorizada a transformar as licenças prêmios do funcionário de carreira 
em pecúnia, com a devida concordância do mesmo, nas seguintes hipóteses: 
[...] 
II – Aos profissionais do magistério, definidos no artigo 26 da Lei Federal n.° 
14.113/20, cumulado com o artigo 61 da Lei n.° 9.394/96, quando se registrar excesso 
de arrecadação no ano dos repasses do fundo de valorização do magistério, e risco de 
não cumprimento do mínimo legal de gastos exigidos”. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão a conta de 

dotações consignadas no orçamento programa de 2021. 
 
Art. 3º - Esta Lei Complementar não encontra-se dentro das vedações do art. 8º da Lei 

Complementar nº 173/20. 
 
Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Buritama, 15 de dezembro de 2021; 103 anos de Fundação e 72 anos de 

Emancipação Política. 
 

  
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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ANTONIO JOSÉ ZACARIAS  

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
 

 Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do Município, nesta data. 
 
 

 
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 

Encarregada de Secretaria 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 204, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
“Dispõe sobre a alteração de índice inflacionário previsto nas Leis Municipais n.º 

2.779/2001, 2.930/2003, 3.096/2006, e, Leis Complementares nº 66/2011 e 125/2015, e dá 
outras providências”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 
 

Art. 1º - O Art. 1º da lei n.º 2.779, de 15 de fevereiro de 2001, passa a constar com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 1º - O artigo 379 da Lei Complementar n.º 01/98 passa a ter a seguinte redação: 
 

Art. 379 - Para fins previstos neste Código, fica instituído o IPCA (IBGE) 
representado em moeda do país de um determinado valor, para lançamento de tributos e 
aplicação de penas pecuniárias". 
 

Art. 2º - O Art. 2º da lei n.º 2.779, de 15 de fevereiro de 2001, passa a constar com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 2º - O §1º do artigo 379 da Lei Complementar n.º 01/98, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

§ 1º – A atualização monetária de impostos, taxas, tarifas e preços públicos será feita 
mediante a aplicação do IPCA (IBGE).” 
 

Art. 3º - O Art. 4º da lei n.º 2.779, de 15 de fevereiro de 2001, passa a constar com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 4º - Na hipótese de extinção do IPCA (IBGE), fica autorizado o Poder Executivo 
Municipal a adotar, outro que o substitua. 
 

Art. 4º - O § 1º do Art. 1º da Lei n.º 2.930 de 29 de maio de 2003, passa a constar com 
a seguinte redação: 
 

§ 1º - O ticket a que se refere o caput deste artigo, será reajustado trimestralmente 
pelo índice do IPCA (IBGE)”. 

 
Art. 5º - O Art. 43 da Lei n.º 3.096 de 02 de maio de 2006, passa a constar com a 

seguinte redação: 
 

“Art. 43 As atuais tarifas praticadas pela permissionária dos serviços públicos de 
água e esgotos serão mantidas até que sejam fixados seus novos valores por ato do Prefeito 
Municipal, observando-se o índice inflacionário medido pelo IPCA (IBGE), ou outro a ser 
adotado e os princípios da proporcionalidade, economicidade e modicidade dos preços 
públicos”.  
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 
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Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    e-mail: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

 
Art. 6º - O § 2º do artigo 2º da Lei Complementar nº 66, de 19 de maio de 2011, que 

dispõe sobre a 1ª Etapa da reestruturação do Quadro de Pessoal Efetivo do Governo do 
Município de BURITAMA, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 2º ................................ 
§ 1º .................................... 

 
§ 2º - A revisão anual prevista no parágrafo 1º deste artigo será feita pelo IPCA 

(IBGE), todo 1º de janeiro, desde que assegurados os recursos orçamentários e financeiros e 
respeitados os limites legais. 
 

Art. 7º - O Art. 1º da Lei Complementar n.º 125 de 02 de fevereiro de 2015, passa a 
constar com a seguinte redação: 
 
 “Art. 1º - Fica instituída a Unidade Fiscal do Município – U.F.M., que terá o valor 
unitário de R$ 5,00 (Cinco Reais) que será corrigido monetariamente pelo IPCA (IBGE), ou 
outro índice que venha a substituí-lo”. 
 

Art. 8º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus a partir de 01 de janeiro de 2022. 
 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar 
n.º 148, de 09 de março de 2016. 
 

Buritama, 15 de dezembro de 2021; 104 anos de Fundação e 73 anos de 
Emancipação Política. 
 
  

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS  
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
 Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do Município, nesta data. 
 
 

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 
Encarregada de Secretaria 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 205, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a adequação, na Lei Complementar Nº 75/2011 – Estatuto, Plano de 
Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Buritama, da carga horária 
de trabalho docente de acordo com observância ao disposto no § 4°, do Art. 2°, da Lei 11.738, 
de 16 de julho de 2008”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 
 

Art. 1° -  O Art. 29 da Lei Complementar Municipal n° 75, de 29 de dezembro de 
2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 29 -  A jornada de trabalho dos ocupantes de cargo efetivo da classe de docente, 

para o desempenho das atividades previstas nesta Lei Complementar é constituída de horas 
aula no Desempenho das Atividades de Interação com os Educandos, horas aula de Trabalho 
Pedagógico Coletivo - HTPC e horas aula em Local de Livre Escolha – HTPL, na seguinte 
conformidade: 
 

I- Professor de Educação Infantil I, Professor de Educação Infantil II, Professor 
de Ensino Fundamental I (séries iniciais de 1º ao 5º ano) – regente de classe,  
Professor de Ensino Fundamental I de Educação Especial, Professor do Ensino 
Fundamental II de Educação Física, Professor de Ensino Fundamental I de 
Informática e Professor de Apoio,   terão  sua jornada constituída de 30 horas, 
assim distribuídas – 24 horas aula no desempenho  das atividades de interação 
com os educandos, 02 HTPC e 10 HTPL. 

 
II- Professor de Ensino Fundamental II - Arte, Professor de Ensino Fundamental 

II – Inglês e Professor de Ensino Fundamental I Música, terão sua jornada 
constituída de 25 horas, assim distribuídas: 20 horas aula no desempenho das 
atividades de interação com os educandos, 02 HTPC e 08 HTPL 

 
III- Professor de Ensino Fundamental I de Educação de Jovens e Adulto – EJA terá 

sua jornada constituída de 24 horas, assim distribuídas:  21 horas aula no 
desempenho das atividades de interação com os educandos, 02 HTPC e 09 
HTPL. 

 
Parágrafo Único - As jornadas constantes nos incisos I, II e III, são contratadas em 

horas e distribuídas em horas aula de 50 minutos em atividades com os educandos HTPC,  
HTPL  
             

Art.2°.  O Art. 36 da Lei Complementar Municipal n° 75, de 29 de dezembro de 2011, 
passa a vigorar acrescido da alínea “d” no inciso III, e alterado o § 2° com a seguinte redação: 

 
 
 

“Art. 36 - ...................... 
I - .................................. 
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Governo do Município de Buritama 
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II - ............................. 
III - ............................ 
a) ...................... 
b) ...................... 
c) ...................... 
d) Participação em cursos de capacitação e treinamento, oferecidos pelo governo do 

município ou por órgãos governamentais superiores.                     
 
        § 1º - ....................... 
 

§ 2º - A duração de cada Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo é de 50 minutos. 
 

§ 3º - ......................  
 

§ 4º - .. ................... 
 

Art. 3° - O Art. 38 da Lei Complementar Municipal n° 75, de 29 de dezembro de 
2011, passa a ter a seguinte redação: 
 

Art. 38- O docente afastado para exercer atividades de suporte pedagógico não fará 
jus às horas-aula de trabalho pedagógico coletivo – HTPC e horas aula em Local de Livre 
Escolha HTPL. 
 

Art. 4° -   O anexo VI da Lei Complementar Municipal n° 75, de 29 de dezembro de 
2011, passa a vigorar com a seguinte tabela:   
 

ANEXO VI 
 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL (HORAS) 

AULAS DE 50 
MINUTOS COM 
ALUNOS 

TRABALHO 
PEDAGÓGICO 

  H.T.P.C ATPL 
Jornada Básica - 30 24 2 10 
29 23 2 9 
28 22 2 9 
27 21 2 9 
26 20 2 9 
25 20 2 8 
24 19 2 7 
23 18 2 7 
22 17 2 7 
21 16 2 7 
20 16 2 6 
19 15 2 5 
18 14 2 5 
17 13 2 5 
16 12 2 5 
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15 12 2 4 
14 11 2 3 
13 10 2 3 
12 9 2 3 
11 8 2 3 
10 8 2 2 
9 7 2 1 
8 6 2 1 
7 5 2 1 
6 5 2 0 
5 4 2 0 
4 3 1 0 
3 2 1 0 
2 1 1 0 
 
 

Art. 5° -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
             Art. 6° -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Buritama, 15 de dezembro de 2021; 104 anos de Fundação e 73 anos de 
Emancipação Política. 
 
  

 
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

 
 

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS  
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
 

 Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do Município, nesta data. 
 
 

 
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 

Encarregada de Secretaria 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 206, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre alteração da redação do Parágrafo 2º do Artigo 2º da Lei Complementar 
nº 67, de 19 de maio de 2011, que dispõe sobre a 1ª Etapa da reestruturação do Quadro de 
Pessoal Efetivo da Camara Municipal de Buritama e dá outras providencias”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei, de autoria do Poder Legislativo. 
 

Art. 1° - O Parágrafo 2º do Artigo 2º da Lei Complementar nº 67, de 19 de maio de 
2011, que dispõe sobre a 1ª Etapa da reestruturação do Quadro de Pessoal Efetivo da Camara 
Municipal de Buritama, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 2º - .................................. 
 
§ 2º - A revisão anual prevista no parágrafo 1º deste artigo será feito pelo IPCA do 

(IBGE), todo 1º de janeiro de cada ano, desde que assegurados os recursos orçamentários e 
financeiros e respeitados os limites legais. 

 
Art. 2° -  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

os seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 
 
             Art. 3° -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Buritama, 15 de dezembro de 2021; 104 anos de Fundação e 73 anos de 
Emancipação Política. 
 
  

 
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

 
 

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS  
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
 

 Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do Município, nesta data. 
 
 

 
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 

Encarregada de Secretaria 
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Portarias

PORTARIA Nº 11.166, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre nomeação de 
servidores públicos municipal”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei etc.

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público 
nº. 01/2018, bem como, sua regular homologação feita 
através do Edital de Homologação, publicado no Jornal 
Folha da Região de Araçatuba em data de 27.07.2018 
(pag.2 - Classificados) e devida prorrogação;

CONSIDERANDO solicitação feita pela Diretora 
do Departamento Municipal de Educação, através do 
Oficio nº 322/2021-DME, e protocolizado junto a esta 
Municipalidade sob o nº 3433/2021, com relação a falta 
de funcionário em virtude da vacância ocorrida por motivo 
de aposentadoria da servidora Vanice Brandeli da Silva – 
ocupante do cargo de Agente de Serviços;

CONSIDERANDO a existência de classificados além 
do número de vagas oferecidos no edital do respectivo 
concurso público;

CONSIDERANDO a constatação de vagas excedentes 
junto ao quadro de pessoal feito pelo Departamento 
de Recursos Humanos, e ainda a elaboração de 
Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro, 
elaborado pelo Departamento Municipal de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade;

CONSIDERANDO que referida vacância ocorreu 
posterior a vigência da Lei Complementar nº 173/2020, 
porem a própria legislação prevê a reposição de 
servidores.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conforme classificação obtida em Concurso 
Público, nos termos do Artigo 11, Inciso I, Parágrafo Único 
e Artigo 12, da Lei Municipal nº. 2.024/91 fica nomeado(a) 
o(a) seguinte candidato(a) aprovado(a) para o cargo 
público de caráter de provimento efetivo, a saber:

AGENTE DE SERVIÇOS

----------------------------------------------------------------------

Cla.      Prot. Nome do Candidato  PE    PT    TOTAL  
NASCIM   ACE  FI

----------------------------------------------------------------------

25  141 BEATRIZ FERNANDA PARIZ         62.50 54.00 
116.50  16/12/92   7  01

Art. 2º - O(a) candidato(a) ora nomeado(a), fica 
convocado(a) para até a data da posse, que deverá ocorrer 
no prazo de 30 dias, contados da publicação do presente 
ato, prazo este constante do Artigo 63 da Lei Municipal 
nº. 2.024/91, e ciente de que dentro deste prazo deverá 
se apresentar no Departamento de Recursos Humanos 
do Governo do Município de Buritama, durante o horário 
de expediente, munido(a) de documentos exigidos no 
referido Edital, cujos modelos estão disponíveis no site 
do Governo do Município de Buritama (www.buritama.
sp.gov.br/servidores/documentosparaadmissão), para 
submeter a exame médico pré-admissional, visando o 
processamento admissional.

Parágrafo Único – O não comparecimento do(a) 
convocado(a) no prazo mencionado no caput deste artigo 
será considerado como desistência do(a) mesmo(a), e a 
não comprovação dos requisitos exigidos, permitirão ao 
Governo do Município de Buritama revogar o presente ato 
de nomeação, e, nomear e convocar os imediatamente 
posteriores, obedecendo à ordem de classificação.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.

Buritama/SP, 14 de dezembro de 2021, 104 anos de 
Fundação e 73 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ANTONIO JOSE ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos 
Jurídicos

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do 
Município, nesta data.
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MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria

SAAEMB - Serviço Autônomo de Água, Esgoto 
e Meio Ambiente do Município de Buritama

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

“Processo Licitatório do Pregão Presencial Por 
Registro de Preços

Nº 09/2021”
HOMOLOGAÇÃO

No uso das atribuições legais a mim conferidas e 
em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente no Inciso 
VI Artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar 123/2006 
, HOMOLOGO o procedimento licitatório referente 
ao Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 
09/2021, Processo nº 11/2021 em face da Adjudicação 
do Pregoeiro com as empresas:- TUNA AUTO POSTO 
LTDA, CNPJ: 45.807.732/0001-26, vencedora dos itens: 
item “3.1”- 5.000 litros de Diesel S-500 no valor total de 
R$26.800,00, e do item “3.2”- 15.000 litros de Diesel 
S-500 no valor total de R$ 80.400,00 totalizando o valor 
de R$ 107.200,00 (Cento e Sete Mil, e Duzentos reais) ; 
e a empresa FRANCO AUTO POSTO BURITAMA LTDA, 
CNPJ: 14.115.499/0001-97, vencedora dos itens: “1.1”- 
500 litros de Gasolina no valor de R$ 3.225,00; do item 
“1.2” - 1.500 litros de Gasolina no valor de R$ 9.675,00; 
do item “2.1” – 3.000 litros de Etanol no valor de R$ 
15.240,00; do item “2.2” – 9.000 litros de Etanol no valor 
de R$ 45.720,00; totalizando o valor de R$73.860,00 
(Setenta e Três Mil, Oitocentos e Sessenta reais).

Ante as competências a mim conferidas, AUTORIZO 
à assinatura dos Contratos e despesas decorrentes, 
observadas as normas legais e regulamentadas.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições 
legais pertinentes.

Fica a empresa acima devidamente convocada para 
em até 03 (três) dias úteis assinar o contrato, nos termos 
do Edital de Licitação do Pregão Presencial Para Registro 

de Preços nº 09/2021.

Publica-se.

Buritama – SP, 14 Dezembro de 2019.

JOSÉ EDUARDO MARINS

Diretor Executivo do SAAEMB
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